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INDICAÇÃO N" 250/2017.

INDICAMOS A ELABORAÇÃO DE CAMPANHA
EDUCATIVA E PREVENTIVA ATRAVÉS DOS

AGENTES DE TRÂNSITO, AOS CICLISTAS,
ESPECIFICAMENTE AOS IDOSOS, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

PROFESSORA MARISA - PTB E VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assenlo nesta Casa. de conformidade com o Artigo 115 do

Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Ari

Lafm. Prefeito Municipal, versando sobre a necessidade de elaboração, através dos

Agentes de Trânsito, de campanha educativa e preventiva aos ciclistas, especificamente

aos idosos, no município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é de grande importância, o ciclista respeitar as leis e os
regulamentos de trânsito, como sinalizar ao mudar de direção, não andar na contramão e

jamais utilizar as calçadas, o que é desconhecido por muitos, especialmente pelas pessoas
idosas que trafegam com bicicletas elétricas;

Toda a população precisa se mobilizar para que haja um bom convívio no
trânsito. Estamos vivendo em uma realidade em que a bicicleta estará cada dia mais presente
no nosso dia a dia;

Destacamos a relevância da conscientização da população sobre a
importância de valorizar a vida, com um trânsito mais humano, consequentemente
resultando em melhor qualidade de vida a todos;
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